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49 SAN  PIETRO  VACINAS  LTDA

18.887.366/0001-90 50606.003618/2018-18

 1ª Instância: O   Departamento   Nacional   de   Infraestrutura   de   Transportes,   por   

meio   da Superintendência  Regional  no  Estado  de  Minas  Gerais,  torna  pública  a  

decisão  em  primeira Instância  do  SCL/SREMG,  pela  APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  

DE  IMPEDIMENTO  DE  LICITAR COM  A  UNIÃO  PELO  PRAZO  DE  02  (DOIS  MESES)  E  

DESCREDENCIAMENTO  DO  SICAF  PELO MESMO  PRAZO,  a  partir  da  decisão  final  

do  Processo,  com  fundamento  legal  no  Item  18  do Edital  nº  166/2018,  art.  7º  da  

Lei  nº  10520/2002,  bem  como  no  artigo  26,  incis o  II  da

Instrução   Normativa/DG   nº   03   de   01   de   fevereiro   de   2018,   às   empresas   

abaixo relacionadas: SAN  PIETRO  VACINAS  LTDA,  CNPJ  nº 18.887.366/0001-90.  

PAAR  nº  50606.003618/2018-18.

2ª INSTÂNCIA: O   Departamento   Nacional   de   Infraestrutura   de   Transportes,   por   

meio   da Superintendência Regional no Estado de Minas Gerais, após decisão definit 

iva, torna pública a APLICAÇÃO DA  PENALIDADE DE  IMPEDIMENTO DE  LICITAR COM  

A UNIÃO  PELO PRAZO  DE 02 (DOIS MESES)  E DESCREDENCIAMENTO DO  SICAF PELO 

MESMO PRAZO  a partir desta  data  às empresas SAN  PIETRO  VACINAS  LTDA.,  CNPJ  

18.887.366/0001-90,  referente  ao  Edital  nº 166/2018-06.      Processo Administrativo      

de Apuração      De Responsabilidade      nº

50606.003618/2018-18.  Fundamento legal:  Item 18  do  Edital nº  0166/2018,  a rt. 7º  

da Lei  nº 10520/2002 e artigo 26, inciso II da Instrução Normativa DG/DNIT nº 

03/2018.
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26/05/2019

EM CUMPRIMENTO DNIT/MG

50
INTERENGE

CONSTRUÇÃO LTDA
01.994.990/0001-93 50621.000119/2015-38

1ª Instância: O Coordenador de Engenharia do DNIT no Estado de Sergipe, de acordo o 

art. 5º, I, da IN/DG nº 04/2015, torna público a Decisão de 1ª instância nº 

03/2019/COENG/DNIT-SE, na qual aplica a penalidade de multa contratual de 5% 

sobre o valor total do Contrato nº 21.1.0.00.0903.2014, conforme previsão na Cláusula 

Décima Segunda, Parágrafo Segundo, III, do referido termo e sanção de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por um período de um ano, consoante a Cláusula Décima Segunda, 

Parágrafo Segundo, IV, do Contrato nº 21.1.0.00.0903.2014, à

empresa Interenge Construção LTDA (CNPJ: 01.994.990/0001-93), em virtude de

descumprimento do item 8.1.6 do Termo de Referência, Anexo I do Edital Pregão nº 

0283/2014-21 e infringência pela contratada à Cláusula Sexta (inciso I, IX, X e XI) do 

avençado, conforme constante no Processo Administrativo de Apuração de 

Responsabilidade nº 50621.000119/2015-38.                                                                                

2ª Instância:  Pelo presente Edital fica notificado o representante legal da empresa

INTERENGE CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ nº 01.994.990/0001-93, da Decisão de Última 

Instância que entendeu pela aplicação da penalidade de multa contratual de 5% sobre 

o valor total do avençado (Art. 87, II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Décima Segunda, 

Parágrafo Segundo, III, do Contrato nº 21.1.0.00.0903.2014), bem como aplicação da 

sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por um período de um ano (Cláusula Décima Segunda, 

Parágrafo Segundo, IV, do Contrato nº 21.1.0.00.0903.2014), conforme previsão do 

Art. 34 da IN/DG/DNIT nº 04, de 23/11/2015, que autoriza proferir decisão 

fundamentada definitiva,

bem como com fulcro na Portaria nº 327, de 12/02/2019, publicada no D.O.U., de

13/02/2019. Processo Administrativo nº 50621.000119/2015-38.
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12/03/2019

01/04/2019
01/04/2020 EM CUMPRIMENTO DNIT/SE

51
EXCLUSIVA ADMINISTRAÇAO & SOLUÇOES EM 

SERVIÇOS LTDA.
11.168.878/0001-57 50606.603799/2017-04

1ª Instância sem recurso: O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

por meio da Superintendência Regional no Estado de Minas Gerais, após transcurso do 

prazo recursal sem manifestação da empresa, torna pública a aplicação de penalidade 

de IMPEDIMENTO DE LICITAR COM A UNIÃO PELO PRAZO DE 02 (DOIS MESES) E 

DESCREDENCIAMENTO DO SICAF PELO MESMO PRAZO à EXCLUSIVA ADMINISTRAÇAO 

& SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA., CNPJ 11.168.878/0001-57, referente ao Edital nº 

0387/2017-06. Processo Administrativo de Apuração De Responsabilidade nº 

50606.603799/2017-04. Fundamento legal: item 17 do Edital nº 387/2017, art. 7º da 

Lei nº 10520/2002, bem como no artigo 16,

inciso II da Instrução Normativa DG/DNIT nº 04, de 23 de novembro de 2015.
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